. ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

A Camara Municipal aprova e eu, Prefeito do Municipio de Rio Claro/RJ sanciono e promulgo a

seguinte:

LEI MUNICIPAL N.° 1.414, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

EMENTA: Autoriza

o Poder

Executivo

Municipal a proceder abertura de Crédito

Adicional Especial.

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 1.949.000,00 (um milhdo, novecentos e quarenta e nove mil reais).

Artigo 2° O recurso de que trata o artigo 1° sera distribuido pelas dotagées orgamentarias

a seguir:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO

02 Poder Executivo FONTE VALOR
0601 Secretaria Municipal de Educacgéo
12 ‘|Educacéo
365 Educacéo Infantil v
0004 Desenvolvimento Continuo e Manutengéo da Educagéo

Basica
2.198 Gestao de Pessoal Educacéo Infantil Pré-Escolar -

Secretaria
3.1.90.11.01 Vencimentos e Salarios i 1540107000 485.000,00
3.1.90.11.51.01 |Revisdo Constitucional Art. 37 X, CF 1540107000 20.000,00
3.1.90.11.42 Férias Vencidas e Proporcionais 1540107000 10.000,00
3.1.90.11.43 13°. Salario 1540107000 37.000,00
3.1.90.11.99.01 |Abono Educacéo Lei 1.181, de 22 de setembro de 20_22-“’?573000000 29.000,00

Total ’ 581.000,00
02 Poder Executivo FONTE VALOR
0601 Secretaria Municipal de Educacgéao
12 Educacéo
365 Educacao Infantil
0004 Desenvolvimento Continuo e Manutengdo da Educagéo

Basica
2.199 Gestéo de Pessoal Educacéo Infantil Creche -

Secretaria
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

3.1.90.11.01 Vencimentos e Salarios 1540107000 50.000,00
3.1.90.11.01 Vencimentos e Salarios 1540000000 650.000,00
3.1.90.11.51.01 |Revisdo Constitucional Art. 37 X, CF 1540107000 5.000,00
3.1.90.11.51.01 |Revisdo Constitucional Art. 37 X, CF 1540000000 30.000,00
3.1.90.11.42 Férias Vencidas e Proporcionais 1540107000 10.000,00
3.1.90.11.42 Férias Vencidas e Proporcionais 1540000000 15.000,00
3.1.90.11.43 13°, Salério 1540107000 5.000,00
3.1.90.11.43 13°. Salario 1540000000 50.000,00
3.3.90.08.56 Salario Familia 1540107000 2.000,00
3.3.90.08.56 Salario Familia 1540000000 2.000,00
3.1.90.11.99.01 |Abono Educacéo Lei 1.181, de 22 de setembro de 2022 | 1573000000 80.000,00

Total 899.000,00
02 Poder Executivo FONTE VALOR
0601 Secretaria Municipal de Educacgéo
12 Educacéo
366 Educacéo Jovens e Adultos
0004 Desenvolvimento Continuo e Manutengdo da Educacgéo

- | Basica

2.200 Gestéao de Pessoal Educagéo Jovens e Adultos -

Secretaria
3.1.90.11.01 Vencimentos e Salarios 1540107000 120.000,00
3.1.90.11.51.01 |Revis&o Constitucional Art. 37 X, CF 1540107000 10.000,00
3.1.90.11.42 Férias Vencidas e Proporcionais 1540107000 5.000,00
3.1.90.11.43 13°. Salario 1540107000 10.000,00
3.1.90.11.99.01 |Abono Educacgédo Lei 1.181, de 22 de setembro de 2022 | 1573000000 10.000,00

Total N 165.000,00
02 Poder Executivo FONTE VALOR
0601 Secretaria Municipal de Educagéo
12 Educacdo
367 ’ Educacgao Especial
0004 Desenvolvimento Continuo e Manutengdo da Educagéo

Basica
2.201 Gestéo de Pessoal Educagéo Especial - Secretaria
3.1.90.11.01 Vencimentos e Salarios 1540107000 180.000,00
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3.1.90.11.01 Vencimentos e Salarios 1540000000 60.000,00
3.1.90.11.51.01 |Revisdo Constitucional Art. 37 X, CF 1540107000 10.000,00
3.1.90.11.51.01 |Revisao Constitucional Art. 37 X, CF 1540000000 5.000,00
3.1.90.11.42 Férias Vencidas e Proporcionais 1540107000 5.000,00
3.1.90.11.42 Férias Vencidas e Proporcionais 1540000000 5.000,00
3.1.90.11.43 13°. Salario 1540107000 10.000,00
3.1.90.11.43 13°. Salario 1540000000 5.000,00
3.3.90.08.56 Salario Familia 1540107000 2.000,00
3.3.90.08.56 Salario Familia 1540000000 2.000,00
3.1.90.11.99.01 |Abono Educagéo Lei 1.181, de 22 de setembro de 2022 | 1573000000 10.000,00
Total 294.000,00
02 Poder Executivo FONTE VALOR
0601 Secretaria Municipal de Educagéo
12 Educagéo
361 Ensino Fundamental
0008 Gestdo Administrativa e Manutengdo da Secretaria de
Educacéao
2.202 + |Apoio Administrativo e Manutencéo
3.3.90.39.99 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 1573000000 20.000,00
Total 20.000,00

Artigo 3° O Crédito Adicional Especial refere-se a incluséo das A¢des da Educagéo Infantil
Pré-Escolar, Educagéo Infantil Creche, Educagéo de Jovens e Adultos, Educacgéo Especial e Gestéo
Administrativa e Manutengdo, com Fontes de Recursos do Fundeb e Royalties da Educagdo na
Secretaria Municipal de Educacéo.

Artigo 4° O presente crédito tera suas anulagbes no orgamento vigente, dentro da
Secretaria Municipal de Educagéo, nas fontes de Recursos 1540107000 — Transferéncia do FUNDEB
— Imposto e Transferéncias de Impostos 70% e 1573000000 — Royalties do Petréleo e Gas Natural

vinculado a Educacgao.

Artigo 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigdes

em contrario.
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